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CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO
RESOLUÇÃO No- 709, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017

Dispõe sobre a publicação na internet dos
nomes e códigos dos agentes e autoridades
de trânsito, bem como os convênios de fis-
calização de trânsito celebrados pelos ór-
gãos e entidades executivos de trânsito.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN),
no uso da competência que lhe confere o art. 7º, inciso I, combinado
com o art. 12, I e II, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro.

Considerando o que consta no Processo Administrativo no

80000.022306/2017-11, resolve:
Art. 1° Os órgãos e entidades executivos de trânsito deverão

disponibilizar na internet pesquisa em listagem contendo os nomes e
códigos dos agentes e autoridades de trânsito que atuam na fis-
calização de trânsito, responsáveis pela lavratura de autos de infração
de trânsito.

Art. 2º Os órgãos e entidades executivos de trânsito pu-
blicarão na internet cópias dos convênios de fiscalização de trânsito
celebrados na forma do art. 25 do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELMER COELHO VICENZI
Presidente do Conselho

JOÃO PAULO SYLLOS
Pelo Ministério da Defesa

PAULO CESAR DE MACEDO
Pelo Ministério do Meio Ambiente

LUIZ OTÁVIO MACIEL MIRANDA
Pelo Ministério da Saúde

DJAILSON DANTAS DE MEDEIROS
Pelo Ministério da Educação

CHARLES ANDREWS SOUSA RIBEIRO
Pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações

e Comunicações

OLAVO DE ANDRADE LIMA NETO
Pelo Ministério das Cidades

RESOLUÇÃO No- 710, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017

Regulamenta os procedimentos para a im-
posição da penalidade de multa à pessoa
jurídica proprietária do veículo por não
identificação do condutor infrator (multa
NIC), nos termos do art. 257, § 8º do Có-
digo de Trânsito Brasileiro.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN),
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 7º, inciso I e o art. 12,
incisos I e VIII, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB).

Considerando o disposto no §8º do art. 257 do CTB, que
atribui penalidade de multa à pessoa jurídica proprietária de veículo
por não identificação de condutor infrator;

Considerando a necessidade de regulamentar § 8º do art. 257
do CTB, que impõe penalidade de multa à pessoa jurídica proprietária
do veículo por não identificação do condutor infrator;

Considerando a importância de unificar os procedimentos
adotados pelos órgãos e entidades executivos de trânsito e rodoviários
da União, Estados, Distrito Federal e Municípios para a aplicação da
penalidade de multa à pessoa jurídica por não identificação do con-
dutor infrator;

Considerando que a omissão da pessoa jurídica, além de
descumprir dispositivo expresso do CTB, contribui para o aumento da
impunidade, comprometendo a finalidade primordial do Código de
Trânsito Brasileiro, que é a de garantir ao cidadão o direito a um
trânsito seguro;

Considerando o que consta no Processo Administrativo no

80000.024559/2015-59, resolve:
CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º A penalidade de multa por não identificação do con-

dutor infrator (multa NIC), prevista no § 8º do art. 257 do Código de
Trânsito Brasileiro (CTB), será aplicada à pessoa jurídica proprietária
do veículo pela autoridade de trânsito responsável pela lavratura do
auto da infração originária para a qual não houve regular identificação
do condutor infrator.

Parágrafo único. A aplicação da penalidade de multa NIC
dispensa lavratura de auto de infração e expedição de notificação da
autuação.

Art. 2º O arquivamento do auto da infração originária para a
qual não houve regular identificação do condutor infrator ensejará o
cancelamento da correspondente penalidade de multa NIC.

Art. 3º O valor da multa NIC será obtido com a multi-
plicação do valor previsto para a multa originária pelo número de
infrações iguais cometidas no período de 12 (doze) meses.

§ 1º Para os fins do disposto no caput, infrações iguais são
aquelas que utilizam o mesmo código de infração, inclusive com seu
desdobramento, previsto em regulamentação específica do órgão má-
ximo executivo de trânsito da União.

§ 2º Para o cômputo do número de infrações iguais, serão
consideradas apenas aquelas vinculadas à placa do veículo com o
qual foi cometida a infração autuada, independentemente da fase
processual em que se encontrem, desde que seja o mesmo proprie-
tário.

§ 3º Na multiplicação a que se refere o caput, não serão
consideradas as infrações iguais cometidas por condutor infrator re-
gularmente identificado.

CAPÍTULO II - DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE
Art. 4º A notificação de penalidade de multa NIC deverá

conter, no mínimo:
I - identificação do órgão ou entidade executivo de trânsito

ou rodoviário que aplicou a penalidade;
II - nome da pessoa jurídica proprietária do veículo;
III - os dados do auto de infração para o qual não houve a

regular indicação do condutor infrator, quais sejam:
a) número de identificação;
b) data, hora e local da infração; e
c) código da infração.
IV - data de emissão;
V - descrição da penalidade e sua previsão legal;
VI - data do término do prazo para a apresentação de re-

curso;
VII - valor da multa integral e com o desconto aplicável nos

termos do art. 284 do CTB;
VIII - campo para autenticação eletrônica, a ser regulamen-

tado pelo órgão máximo executivo de trânsito da União.
CAPÍTULO III - DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 6º A falta de pagamento da multa NIC impedirá a

transferência de propriedade e o licenciamento do veículo, nos termos
do art. 124, VIII, combinado com o art. 128 e com o art. 131, § 2º,
todos do CTB.

Art. 7º Da imposição da penalidade de multa NIC caberá
recurso, na forma dos arts. 285 e seguintes do CTB.

Art. 8º Em caso de cancelamento de multa que implique
alteração do fator multiplicador de que trata o art. 3º, os valores das
multas NIC remanescentes deverão ser recalculadas com o novo mul-
t i p l i c a d o r.

Parágrafo único. No caso de multas já pagas, a diferença de
valor decorrente do recálculo a que se refere o caput será devolvida
na forma da lei.

Art. 9º Esta Resolução não afasta a observância, no que
couber, da Resolução nº 619, de 6 de setembro de 2016, e suas
sucedâneas.

Art. 10. Ficam revogadas as Resoluções CONTRAN nº 151,
de 8 de outubro de 2003, nº 162, de 26 de maio de 2004, e nº 393,
de 25 de outubro de 2011.

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor após decorridos 30
(trinta) dias de sua publicação.

ELMER COELHO VICENZI
Presidente do Conselho

JOÃO PAULO SYLLOS
Pelo Ministério da Defesa

PAULO CESAR DE MACEDO
Pelo Ministério do Meio Ambiente

RONE EVALDO BARBOSA
Pelo Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil

LUIZ OTÁVIO MACIEL MIRANDA
Pelo Ministério da Saúde

DJAILSON DANTAS DE MEDEIROS
Pelo Ministério da Educação

CHARLES ANDREWS SOUSA RIBEIRO
Pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações

e Comunicações

OLAVO DE ANDRADE LIMA NETO
Pelo Ministério das Cidades

Ministério das Relações Exteriores

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO
COORDENAÇÃO-GERAL

DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

PORTARIA No- 96, DE 27 DE OUTUBRO DE 2017

Dispõe sobre os serviços de natureza con-
tínua no âmbito da Fundação Alexandre de
Gusmão - FUNAG

A COORDENADORA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO,
ORÇAMENTO E FINANÇAS DA FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE
GUSMÃO- FUNAG, no exercício das atribuições que lhe são con-
feridas pela Portaria nº 17, de 21 de fevereiro de 2017, publicada no
Diário Oficial da União do dia 22 de fevereiro de 2017 e pela Portaria

nº 62, de 23 de março de 2009, publicada no Diário Oficial da União
do dia 24 de março de 2009, conforme previsto no Decreto n° 5.980,
de 6 de dezembro de 2006, publicado no Diário Oficial da União de
7 de dezembro de 2006, no Decreto n° 8.911, de 22 de novembro de
2016, publicado no Diário Oficial da União de 23 de novembro de
2016 e no Regimento Interno da Fundação, aprovado pela Portaria n°
9, de 9 de fevereiro de 2017, publicada no Diário Oficial da União, de
10 de fevereiro de 2017,

CONSIDERANDO a recomendação do Tribunal de Contas
da União - TCU, contida no manual "Licitações e Contratos, Orien-
tações Básicas" - 4ª Edição, para que o órgão ou entidade estabeleça
em processo próprio quais são seus serviços contínuos;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de
julho de 1993, que trata da prestação de serviços a serem executados
de forma contínua, que poderão ter sua duração prorrogada por iguais
e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições
mais vantajosas para a administração, observados os prazos legais;

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa nº 05,
de 25 de maio de 2017, do Ministério do Planejamento, Desen-
volvimento e Gestão, que disciplina a contratação de serviços, con-
tinuados ou não, por órgãos ou entidades integrantes do Sistema de
Serviços Gerais - SISG;

CONSIDERANDO que os serviços assim considerados re-
tratam na verdade, a permanência da necessidade pública a ser sa-
tisfeita, não podendo sofrer solução de continuidade ou ter execução
interrompida;

CONSIDERANDO que a rotina de execução de serviços é o
detalhamento das tarefas que deverão ser executadas em determinados
intervalos de tempo, sua ordem de execução, especificações, duração
e frequência; e

CONSIDERANDO o custo gerado para a Administração na
repetição de procedimentos licitatórios, anualmente, à contratação de
serviços que para a FUNAG são de natureza contínua, resolve:

Art. 1º Ficam definidos todos os serviços considerados de
natureza contínua que a interrupção possa comprometer a continui-
dade das atividades da Administração e a necessidade de contratação
deva estender-se por mais de um exercício financeiro e continua-
mente, no âmbito desta Fundação.

§ 1º São considerados como serviços continuados no âmbito
da FUNAG:

I.confecção de carimbos;
II.correios e telégrafos;
III.estágio remunerado;
IV.fornecimento de exemplares de jornais em meio impresso

e digital;
V.fornecimento de combustíveis para os veículos oficiais da

fundação;
VI.infovia;
VII.licenças de uso de software;
VIII.manutenção da frota de veículos e reposição de peças;
IX.organização, promoção e execução de eventos;
X.plano de saúde para os servidores e seus dependentes;
XI.prestação de serviços de acesso a sinais de TV por as-

sinatura com instalação e assistência técnica;
XII.prestação de serviços de fornecimento de conectividade

IP-internet protocol, por meio de link dedicado, visando à dispo-
nibilização de acessos permanentes e completos para conexão;

XIII.prestação de serviços técnicos de rede dinâmica de ace-
leração de aplicações com distribuição de conteúdo web (hospedagem
do sítio eletrônico da FUNAG);

XIV.publicação de matérias e atos de caráter oficial no diário
oficial da união;

XV.publicidade legal;
XVI.realização de exames médicos periódicos e de avaliação

clínica;
XVII.seguro para veículos oficiais da fundação;
XVIII.serviço de agenciamento de viagens, compreendendo

os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens
aéreas, nacionais e internacionais, e de emissão de seguro de as-
sistência em viagem;

XIX.serviço de chaveiro;
XX.serviço de motorista e copeiragem, com fornecimento de

insumos;
XXI.serviço de recepcionista, carregador e encarregado de

tráfego editorial e de mídia eletrônica;
XXII.serviço de tradução, versão e revisão de textos/publi-

cações;
XXIII.serviço de editoração e diagramação;
XXIV.serviço gráfico de produção de materiais em meio

impresso e digital;
XXV.telefonia fixa e móvel, nacional e internacional; e
XXVI.transporte de cargas em âmbito nacional e interna-

cional, porta a porta, ida e volta, utilizando-se dos serviços de com-
panhias aéreas e terrestre, incluindo os trabalhos de carga e descarga,
embalagem e desembalagem, coleta, remessa, redespacho e entrega
de cargas e encomendas diversas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCIA MARTINS ALVES
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